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-Fixa prazca vpar a a conclusão dos tr-abalhos de cone truccão das
linhas de concessão da Companhia Estrada ele 1,'e1'1'o S. Paulo
ao Rio Grande e di outras providencias.

o Presidente da [{cpublica dos Estados Unidos do Brazil, atten­
dendo ao que requereu a Companhia Estrada de Ferro S. Paulo
ao Rio Grande, decreta:

Artigo uníco , Ficam fixados os prazos para a conclusãovdos
trabalhos de oonstrncçâo da linha União da Victoria ao Rio Uruguay
e da primeira secção do ramal de Jaguartahyva ao valle do Pabrná~
panema, e prorogado o prazo par-a a apresentação de estudos, ao
qual se rerer3. a clausula XXVII do decreto n. 39'17, ele 7 de março
de'l901,de conformidade com as clausulas que com. este b'aixa;~

assign~clas 1)010 Miulstro de Estado da Jndustrla, Viação.e Obras
Publicas. .

Rio de Janeiro, 20 elejunho de 1007, 19~da Republlca ,

AFFO:-lSO AUGUSTO :MOREIRA PE:"iNA.

Jligtwl Calmon dH Pin e Almeida,

O.hvo.sulfts n.. '"q:',Ú,) se r-ee'eo-e o- cãec'e-e't.o 11., 6ã3S
dest,a, data

I

. Fica marcado o prazo. ímprorogavel dü tres annos para a con­
'éhrsão dos trabalhos do construcção ela linha, de União elot Victoría
ao Rio Uruguay, procurando-se o ponto mais conveniente á tra.­
vessía deste, de mo.lo a facilitar-se 11 ligação com a rede 'de
'Viação íerrea do Rio Grande do Sul.

II

No prazo maxlmo de tres annos sunmetrera a companhia ,á
approvação 0'5 estudos definitivos da linha de S. FranCISCO ao Rio
Paraná.

m

Dentro do Pl'a,ZO de -oito mczes a compauhía -,,:preserital'á
ao ,Governo o ,recon'lléci"mento geral' do traçado desta finha'âs
margens do Paraná, 'Iluer em demanda delígaçãc com t\$ eS~~'a~,as
de l~r"o. do Pa~a~uay, 'lue~ :p~rmittindo acommunicaQão. do
curso do Paraná '_acirn'aAé Sete Quedas e d'o curso d6'I'guassú
acima de Guahyra com a linha tronco.
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IV

Fica prorogado por n-os annos o prazo paro. apresentaeão dos.
estudos dénntttvos do ramal de Jaguaríahyva ao vnlle do 1'10 Para';
napanema, obrtgamlo-se a companhia a constrnír em igual prazo
a pr-ímelre, secção. Cqj03 estudos foram approvados pelo decreto
n. 6395. do 28 de fevereiro do corrente anno,

v

Todos 03 prazos :1(;ÍnH1 l'cferidos são contados a partir da pre..
sente data.

VI

A companhia obrlga-so 11 adaptar DOS estudos que tiver de ex­
contar a decli vidade maxíma de 2 o e o raio de curva mínimo de
150 metros, devendo, outrosím, proceder (L revisão dos estudos
approvados pelo decreto n, 6395, acima citado, afim de appücar ce
mesmos limites technícos á ,l)l'irneira .secção do ramal de Jagua­
riahyva ao valle do rio Paranapanema,

VIl

A companhia contríbnint annualmente com a quantia de
36:000$, a contar do l° semestre corrente, para as despesas de
fiscalização. Essa quota ser~t reduzida [!, 30:000$, logo que ficarem
concluídas as diversas linhas da concessão da companhia.

Vlll

o. povoamento das terras rnargínaes ou proxímas á estrada
deverá ser emprehendtdo e actí vado pela companhia. independente
de qualquer iniciativa do Governo Federal ou dos Estados"de asso­
ciações ou de particulares.

§ 1.c O povoamento effectuar-se-haimediante a localização,
definitiva de famílias de ímmtgrantes, habituadas a trabalhos de.
agricultura ou de índustría, agro-pecuaríu, como.proprietariosde
lotes regularmente medidos e demarcados, situados Il margem ou
dentro da zona de 20 kilometros para cada lado do eixo da os­
tFada" formando nucíeos ou linhas colonlaes, isto é) estradas de
rodagem ladeadas de lotes.

§ 2.° A escolha das localidades mais apropríada.s aos' nucteos
obedecerá a prévio estudo de todas as círcumstancias essenctaes ao
seu desenvolvimento, attendendoespecialmente á benignidade do
clIma c salubridade; abundaneía, qualidade e distribuição. das
aguas : condições orographicas, natureza e fertilidade das terras e
\~ua,âptidão produetíva ; extens~o em mattas, capoeiras, campos.e.
\iwlturas; área disponível e tudo quanto sejade interesse para mais
proveitosa collocação de Immlgrantes estrangeiros.
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§ 3.' A escolha das localidades, feita pela companhia, fiea
sujeita a estudo e informação do respectivo engenheiro chefe da
fiscalização, exame e acceitação do Governo Federal.

§ 4.' O plano geral, cornprehendendo a divisão das terras em
lotes, ãrea destes, estradas de rodagem e caminhos vlcinaes por
construir, e typos de casas para os immigrantes, será. submettido
pela companhia i approvação do Governo Federal e executado na.
conformidade do que for approvado, 301) pena de não serem presta­
dos os auxilias o favores de que trata o § 17 da presente clausula.

§ 5.0 As t(n~ras neeessarias para os nucleos ou linhas coloníaes
serão adquiridas pela companhia, por compra, concessão, ou
accôrdo com os Estados ou com 03 propríetartos. podendo, quando
neoossarío, realizar-se a desapropriação, de acoôrdo com a dlsposi­
,ção constante do n , XlU, !ettra b, do art. 35 da lei n . 1.617, de 30
de dezembro de 1906.
. § 6." Em cada lote, nas proximídades da casa de morada, a

companhia farâ preparar o terr-eno para as primeiras culturas.
§ 7.° Sempre que, a juízo do Governo FedOl'aJ, D, aítuação do

núcleo ou a quantidade de lotes ruraes exigir o preparo de uma
sede ou futura povoação, a companhia Iuurlu.l-a-ha, COT'.1 os compe..
tentes lotes urbanos c segundo o plano approvado.

§ 8." A' proporção que os lotes ruraes forem ficando promptos
e servidos por víaçâo regular. serão localizadas as f:tlUilias de rm­
migrantes.

§ 9. o A companhia manterá, pelos meios mais conventcntea ao
seu alcance, um serviço de propaganda no exterior para, a venda
dos lotes, devidamente demarcados e preparados, a immigrantes
exercitados em trabalhos de agricultura, ou de índustria agro­
.pecuaría, em ordem a, nos mesmos, virem esta..belecer-sa.

§ 10. O Governo Feder-al poderã autoria 11' ou promover,
por sua conta, a íntroducção de immigrantes destinados aos, nu­
eleos, concedendo passagem desde o porto do paiz de origem
até ao porto de destino, bem como os meios de desembarque,
nospe1agem e transporte até á estação mais proxíma do nuclec,

§ 11. O serviço de localização, inclusive auxilias para o pri­
meiro estabelecimento, correrá aoxpensn.s da companhia, que
deverá fornecer aos ímnngrantes reccm-chegados ferramentas e
sementes, e proporcionar-lhos, sempre que não houver ínconve­
.niente, trabalhos a salarro na estrada. ou nas proxírnidados do lote,
.aâm de se tornar facíl a manutenção dos mesmos, fazendo-lhes,
quando preciso, adiantamentos em geueros alimentícíos ou em
moeda, até á primeira colheita.

§ 12. Os lotes ruraes , com as bemrcí tortas que tiverem, serão
vendidos aos ímmígrantcs, mediante pagamento (L vista. ou a
'pl'azo.

§ 13. O preço dos lotes o das casas c as condições de paga­
mente dependem de approvação do Govorno Federal, que se reserva
a. faculdade de exercer aeçâo J)scal sobro tudo quanto for de in..
teresse para a prosperidade dos colonos e rolaüvo aos díreítos que
lhes são garantidos.
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§ U. A. COIUJ?l111hia fica. obrig,ad,'.t. a facilitar o tra,l1sp:n'i}3 dos
productos ooloníaos, concedendo abatimonb ou reducção de fr8tes
na razão de 50 o/ (} das tarifas em vigor, du~'ant~ cínco au110 8; . a.
contar da datado ostabele rlmento d(l" primeira familia em.Iote da:
nuclec COlonla,l,Cll'j' í1: ,f!1!1àa9ãq se r~~pzw 111,$, condições deste.contra­
e4o,oll 1'01'. J) O1p1'o wndlda.-pela Uuíão ou p~lO$ E:3tados~ pJr assocla­
ções: ou.por p~l'ticulal'ps, com a locallzação de irn:nigranfe.3 estran..
geíros, como. propríetartos. '

§ 15. A companhia prop.roionarã aos lmmigrantes localizados,
todos os meíos ao seu alcance, par<1 o melhor beneficiamento _dos
produçtos, animanúo.n creação e o íucremento de pequenas índus­
trías;.IH'ólllovcr(1t ° estabelechn ento de escolas de instrucção púl­
mania e pl'ofbsiontLl gl'CLtpib c, (lo ca:n pos de experícncla. e de­
rnonstração, o constítuira templos pat-a °culto relígíoec protes­
sadopelos ímmígrantes.

§ 16.. Os inllnigri1utos estrangeiros, c nua os nacionaes, gozarão
de inteira. liher.dade dentro da lei e nenhum genero do.cultura,
de commerc!o, ou Industrta., lhes será vedado, desde que não.seja
contrario (lts.egllra,nça, á saude e aos costumes publicas.

§ 17. O Governo Federal conce.Ierã, a titulo ele, auxilio, os
seguiu tes premias Clt companhia, si effectuar, com regularidade,
a Iooalízação ele ímmigrantes, como proprletarlos, nos termos
deste contracto:

Io,até 200$ por casa construída em Iots rural, uma, VOZ. que
s~.ia. do typo ofüclalmente approvado e. pertença a fàmili~.' de
i:rpmigrante~;, '

.~(). :por fa ll1il ht de il11lnigr8,.l1tes, íutrodnzlda, do, estrangeiro,
<1. cp.~~a. .daeompàrihía, c não já rcaídonte no pnfz,localiz'1.da,em
lote rural:

a) até 100$, quando [1,. família contar seis mezes de localizada;
b) até 2\)0$, quando a Iamilía estiver a um anuo localizada

e houver desenvolvido a cultum ou crlação com animo de
continuar- ;

3"', até 5:000,-;~OOO, por grupo ele bOlotas ruries, occupados por
tamílías dc ímmígrantés, quo, no mesmo núcleo, e dentro de dons
annosapos effectíva localização, houverem recebido os titulas.
d~ft,tii.t'ivosde propriadado dos respectivos Iotes.
", .. §' '18:. Q~lft,ndo os ímmígrantes não forem ,int,roduzidos doostran­

geíro <:1' cU0t~"{ht Companhia, obrign-sc olla <:t lO,calizat-os nas me~­

mM'condiçõcs dosque houver introduzido, . mediante a concessão
dos prémíos dos n~. 1 e 3 do paragrnpho antecedente.

§ 19. li' lícito [t Compauhi., obter dos Estados interessados
quaesquer outros favores e auxillos, além dos que constam elo § 17.

§ 20~ A Compnuhia sujeita-se ás medldas regulamenta. 83 insti­
tuídas ou mandadas observar 1)810 Goveroo Federal, em be.n. do
servtço clJ colonização.

§ 21. o Governo Federal obr-iga-se <I, solicitar dos governos e,s­
tadoaes cessão gra.tnita li Cl11p1'eZí1 das terras devolutas margtnaes
ou proxlmas ,t estrnda., pm>[1, serem colonizadas nos termos deste
conemcto.
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§ 22. Os auxilíos prestados á compauhla palo Governo Feder"al,.,.
];)<11'GtO ·povoamento das tenas comprehcndidas na zinn privile­
gíada da estrada, serão Iimftadosna.medida dos recursos para este­
fim consignados 11::> orçamento.

§ 23. A companhia apresentará, parn cada secção de lGO lcllo­
metros de estrada" o plano ,goraI do organização de cinco>
nucleos colo.uaes, te.ido no miniuo cada. um 10) lotes rUNt83 apro­
pt'ladoa a agricnl-tuNli ou (lt.indltstrtia,agr.)-p:;cua rta.,

Os prazos para preparo e con-tltuição definitiva d05tCS nucteos
serão de dous annos, a contar da. data da '1'Q.l!rovação dos estudos.
definitivos de cada.. trecho pelo Governo..

§24. Por Iulta de.cu.mpr-ímentó do disposto no pí1ragr:a:pho an­
teror, o Governo Iruportt <t Compnnhin a multa. de 2a:OOO:t· c' o
dobro 'na. rclncídcucla .

IX

No 0<180 de infraoção de qualquer das pr-esentes Ch1,11SUlaS~ a
companhia ficará sujeita ás multas edomals-penas commínadas
nas respectivas clausulas do decreto n. 89,17, de 7 do ma rço
de 1901.

Rio de Janeiro, .20 do junho ele lOÚ7.-1l:Bgucl ('a!íl10íi du Pi@
e Almeida.

DEORETO N. 6534 - DE 27 DE JUXHO Dl:: 1007

Appro vu U rcfo r-mn dos estatutos da Comp aub ia de Seg ueos Mu-.
rit.lmos e Terrestres «Tudcmnte adoea »).

O Presidente da Ropublloa dos Estados Unidos do Braz i], att.on­
(lendo ao que requereu a. Companhia. de Seguros rl'1,),l'itimos e Ter­
rC?51I'OS e Indcmnizadora », por seus dírectores:

Resolve approvar o.') estatutos que este acompanham, pelos
quaes se rOXCl'l.t a mesma companhl.v, de couformidade com a 1'OSO­
lução (la. ussembíea gCl'JJ extraordínaríu tio SC·J.3 acclouistas, reali­
zub em ?28 de foyo1'ei1'o do corrente .aano : fícando, porém, supprí­
rnulo o § lodo art. ôO , que diz: « O commíssc não Isenta .oaccionísta
da responsabíüda-Ie legal para os credores da, sociedade, caso
esta se tJl'ne ínsolvavel » e passando a SOl' paragrapho umíco
daquelle artigo o § 2'\ quo diz:« 03 accíonistas são somente rospon­
savoís pelo valor das acções que possuírem».

RiQ do Janeiro, 27 ele junho de 1907, 191) duRepublica..

AFFONSO AUGUSTO MOREiRA. PENN·A.

D'avicl Campista •.




